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Assunto: AREA DA SEGURANCA
Protocolo: 21.088.057-7

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCOInteressado:

Solicitação
Ao Senhor
Heraldo Correia de Lima
Comandante do 3o Batalhão da Polícia Militar

Senhor,

Encaminhamos,  em  anexo,  Ofício  n.  437/2023-DL  assinado  pela
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, vereadora Thania Maria
Caminski  Gehlen,  e  proposição  (requerimento  n.  1564/2023),  para
conhecimento.

Que as respostas sejam, preferencialmente, encaminhadas por e-mail
institucional (protocolo@patobranco.pr.leg.br).

Atenciosamente,

Emanuelle G. Fiorentin
Técnico Legislativo I
Câmara Municipal de Pato Branco - Estado do Paraná
(46) 3272-1543
protocolo@patobranco.pr.leg.br
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Ofício nº 437/2023-DL
Pato Branco, 25 de setembro de 2023.

Senhor,

Encaminhamos a proposição dos senhores vereadores, aprovada na sessão
ordinária realizada no dia 25 de setembro de 2023, conforme segue:

- Requerimento nº 1564/2023.

Atenciosamente.

(Assinado digitalmente)

Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente

Ao Senhor
Heraldo Correia de Lima
Comandante do 3º Batalhão da Polícia Militar
E-mail: heraldo.lima@pm.pr.gov.br; eprotocolo@pm.pr.gov.br
Rua Argentina, 999 - Menino Deus
85502-040 - Pato Branco - Paraná
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E7C1-C6C5-68E4-5363

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN (CPF 777.XXX.XXX-00) em 25/09/2023 16:17:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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GABINETE DO VEREADOR RAFAEL CELESTRIN - PSD

Exma. Sra.
Thania Maria Camiski Gehlen
Presidente Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO

Requer, de modo a reiterar o requerimento anterior, ao 3º
BPM (Batalhão de Polícia Militar) de Pato Branco,
informações sobre o PL 37/2023, o qual dispõe sobre a
instalação de dispositivo eletrônico de segurança do tipo
botão de pânico nas escolas da rede municipal de ensino.

O vereador infra-assinado, Rafael Celestrin - PSD no uso de suas atribuições legais e
regimentais, requer, de modo a reiterar o requerimento de n. 887/2023, ao 3º BPM
(Batalhão de Polícia Militar) de Pato Branco, o fornecimento de informações sobre o PL
37/2023, o qual dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico de segurança do tipo
botão de pânico nas escolas da rede municipal de ensino.

Justifica-se, em virtude da matéria tratada, sobrevém a necessidade de informações
técnicas sobre o projeto de lei 37/2023, notadamente quanto à instalação de dispositivo
eletrônico de segurança do tipo botão de pânico nas escolas da rede municipal de ensino.

OBS.: O Projeto de Lei nº 37/2023 na íntegra pode ser acessado através do portal
eletrônico: https://www.patobranco.pr.leg.br - No menu: ProcessoLegislativo - Ícone:
Matérias Legislativas - Projeto de Lei.

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, 21 de setembro 2023.
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POLÍCIA MILITAR - 3° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
GABINETE DO COMANDO

Protocolo: 21.088.057-7
Assunto: Solicitação

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCOInteressado:
26/09/2023 09:04Data:

Ao comandante da 1a cia do 3o BPM para verificar o solicitado e emitir
resposta.

Major QOPM Vicente Carvalho Junior,
Comandante Interino do 3o BPM.

DESPACHO
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RUA ARGENTINA, 999 – MENINO DEUS – PATO BRANCO - PR - CEP 85.502-040 

Telefone: (046) 3272-1700, (046) 3272-1712 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - “Nós fazemos a diferença” 

 

ESTADO DO PARANÁ 

POLICIA MILITAR 
5º COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR 

3° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

 

 

INFORMAÇÃO 
 
 

Em atendimento ao Ofício 437/2023-DL – assinado pela Exma. Sra. Presidente 

da Câmara de Vereadores de Pato Branco, datado de 25 de setembro de 2023, que 

encaminhou o requerimento solicitando informações sobre a instalação de dispositivos 

eletrônicos de segurança, do tipo botão de pânico nas escolas da rede municipal de ensino, 

encaminhado ao Comandante do 3ºBPM, INFORMO o seguinte: 

 

1. O referido dispositivo nominado “Botão de Emergência”, foi doado pela 

Empresa PROC - Soluções e Informática, para a prefeitura municipal de Pato 

Branco, com o intuito de alertar especificamente ocorrências de ataque de 

agressor e/ou atirador ativo no ambiente de ensino da rede municipal de 

Pato Branco, fornecendo um canal de comunicação direto dos profissionais 

da educação selecionados com a Central de Operações Policiais Militares – 

COPOM do 3ºBPM. 

 

2. A Secretaria Municipal de Educação, indicou de dois a três profissionais de 

educação que permanecem mais tempo no ambiente de ensino, nos turnos 

de funcionamento das respectivas escolas, totalizando aproximadamente 

138 servidores, os quais, receberam acesso ao aplicativo relativo ao “Botão 

de Emergência”, em seus aparelhos celulares. 

 
 

3.  Toda a rede municipal foi alertada para os devidos cuidados e acionamento, 

conforme ofício 073/2023-SMEC, expedido pela Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, Sra. Jusara Aparecida de Oliveira Santos Ritzmann, 

para que o acionamento seja apenas quando houver perigo eminente. 
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POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - “Nós fazemos a diferença” 

 

4. Para melhor o requerimento encaminhado, foi realizado o teste do sistema 

em dez (10) escolas da rede municipal, sendo que sete (7) realizaram o 

acionamento e em menos de três segundos o sistema informou através de 

alerta sonoro no COPOM, três (3) escolas não foi obtido êxito porque ou o 

profissional que tem acesso ao sistema não estava na escola naquele 

momento ou estava sem acesso ao aplicativo (troca de aparelho celular). 

 

5. Destaca-se que o sistema é uma excelente ferramenta para o fim que se 

destina, desde que não seja desvirtuada sua função, como acionamentos 

por engano ou ainda por outras ocorrências de menor relevância.  

 

Nos colocamos a disposição para maiores informações que eventualmente 

necessitem de maior detalhamento ou que possivelmente tenham gerado dúvidas. 

 

Respeitosamente, 
 
 
 

Cap. QOPM Guido Benjamin dos Santos Filho, 
Comandante da 1ª Cia/3º BPM. 
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